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MINIST~RIO DA EDUCAÇÃO E CULTURA 

T./NIVERSIDADE FEDERAL RURAL DO RIO DE JANEmo 

REITORIA 

Aos Senhores Alunos 

Cumprindo compromisso assumido perante a Asse~ 

bléia de Alunos do dia 27 de r,wrço do corrente ano, o Reitor levou as 

reivindicações formuladas pela referida Assembléia ao plenário do Con 

selho Universitário~-Universidade. 

Referido Conselho achou por ben.) restabelecera ver 

dade e a orde1r. dos fatos, principalrr, ente para os alunos que ingressa­

ram recente'mente na l!FRRJ e que devem estar mal ou insuficiente-me!!:_ 

te informados a respeito das ocorrerzcias. 

Em meados de seternbro, urn joven:. aluno, em hora 

tardia, foi vítin:a de um lamentável e fatal acidente, na antiga Estrada 

Rio-São Paulo, fora do Camp.us, conforme bem informa o Auto de Exa­

me Cadavérico fartamente distribuído, por cópia, aos estudantes. 

Mal esclarecidos e levados por forte enwção, alu 

nos promoveram manifes fações várias, algi.,'1nas de desapreço à A dminis 

tração, responsabilizando-a por falta de socorro, o que não ocorreu e 

do que é testemunha a familia .da vítitr..a. 

Nessas manifestações envolveu-se o então Auxiliar 

de ~nsino 11ALTE~ MOTTA tendo, no dia que se seguiu ao desastre, i!!:_ 

terrompido uma aula, no Instituto de Zootecnia, conforme ele nesmo 

declara e assina (págs .. 6 a 15, Proc. Ul?.-009987/79), . a fini de convidar 

alunos para urna manifestação de protesto e não para um Culto Ecumê_ 

nico. O que aqui se diz está exatamente comprovado pela declaração r~ 

ferida e inserida no processo mencionado. 

Às cerimônias religfosas, que ocórreram dias após, 
-· -

esta Universidade deu todo o seu apoio, fazendo-se, inclusive, a Admi -

nistração da UFR!lJ representar. 

;. 
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Não são, as presentes, meras dc~larações. Consti 

tuem matéria que se comprovará perante qualquer interessado. 

A bem da verdade, é imprescindível que se esclare 

ça que o jovem docente mantinha, com a Universidade, um contrato pre 

cário (por imposição de lei essa precariedade) por não haver, ainda, co1?!_ 

plementado as condições que consolidassem a respectiva situação. 

As Constituições brasileiras vêm, sucessivament,e, 

procurando moralizar o ingresso no serviço público, tornando as ftm­
ções públicas acessíveis a todos os brasileiros. Desde 1946, o magi,sli 

rw secundário e superior, jXJ r ser julgado da maior importância em 

suas funções de ensino, rnorwente no ensino oficial, só pode ser pre­

enchido, em caráter de integração do quadro· normal de docentes, me 

di,a,;,_te concurso público de títulos e de provas. 

Ora. diz o art. 97 da Cons ti-tuição Federal atual, 

"in verbis ": 
''Art. · 97 - Os cargos públicos serão acessíveis a 

todos os brasileiros que preencham os requisitos 

estabelecidos em lei". 

E o inciso VI do art. 176: 

"VI - o provimento dos cargos iniciais e finais das 

carreiras do m~gis tério de grau médio e superior 

dependerá, sempre, de prova de habilitação, que 

consistirá em concurso público de provas e títulos, 

quando se tratar de ensino oficial n • •• 

Nesse sentido, es úÍ o ex-Auxiliar de Ensino nas 

mesmas condições em que se encmitrava antes da rescisão contratual, is 

to é, obrigado a concurso público se quiser, como qudquer outrocidadão 

brasüeiro, ingressar na carreira do magi,slirio superWr de qualquer 

entidade oficial. Nenhuma entidade oficial pode evitar o cumprimento da 

exigência do concurso, nem dispensar ninguém de concurso para ingres­

sar na carreira do Magi,stério superior. É o que diz a Constituição, o 

que repetem as leis do ensinn e o que vem determinado por todos os Tri 

bunais brasileiros. 0r~~ 
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Os contratos de Auxiliar de Ensino são evenruais e 

precários~ até que se possa cumprir a exigencia constitucional, de rea 

lização de concurso. 

~ este mesmo princíp w q!,l,e vai garantir, aos a tua is 

estudantes e fuhÍros graduados, o direito de competir em igualdade de 

candições, se desejarem ingressar futuramente no Afagis t:ério Superior, 

sob um regime democrático e não de proteções individuais. 

A interrupção do contrato, portanto, além de ser 

consumada, por força de disposição da lei do Fundo de Garantia que não 

permite ao empregado levant:ar o respectivo depósito, a não serque ele 

mesmo considere o contrato definitivamente rescindido, é apenas temp2_ 

rário ou eventual, e 'nào o irnpede, futuramenf:e, de tentar outro contra -

to, desde que decorrido o prazo obriga tório de rescisão, sob pena de se 

considerar o levantamento do fundo de garantia feito contra a lei e até 

mesmo de má fé. 

Contrato a título precário, a Administração pode 

fi~er, respeUando as restrições legais e regimentais. 

PASSADO, PORTANTO, O PRAZO PARA JUSTIFI­

CAR O A TO DE LEVANTA/vIENTO IX) DEPÓSITO DO FUN.·uO DE GA­

RANTIA IO R PARTE DO SR. ;fl4LTER MOTTA (SOB PENA DE O JJES­

MO SER CONSIDERADO COMO TENDO INFRINGIDO A LEI DO FUNDO 

-DE GARANTIA) NADA llvlPEDE QUE 0UALQUER DEPARTAAfENTO DA 

UNIVERSIDADE VENHA I'ROPOR NOVO CONTRA TO A TITULO PRECA 

RIO DO MESMO. ANTES, NÃO, COl'JO SE EXPLICARA: 

A Lei n!> 5.107, de 13 de set:embro de 1966 que ins 

tituiu o Fundo de Garantia pryy Tempo de Serviço de f:erminou, taxa tiva -

mente, quais as hipóteses em que o empregado pode retirar referidofun 

do, depositado em condições especialíssimas e com especificações min! 

ciosas, v'isando a fins sociais previs tos e programados.-

Permitir a retirada de depósito fora dos casos 

vis tos na Lei (arl. 5 !>) é burlar a lei, infringir a lei. 
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Se fosse permitida a "reintegração", os empregatb__ 

res poderiam simular rescisões contra-tu.ais para que o empregado pude~ 

se retirar o Fumio de Garantia. 

A sinceridade, a honestidade do levantamento se -

com.prova pela consolidação do ato que justificou referido levanfament:o. 

Assim, se foi a rescisão contratual que permitiu o 

levantamento d(,· depósito, o empregado o levantou consciente de que só 

o fazia porque a rescisão constitui a hipótese que a lei admUe, com ra­

zão para o levantamento referido .. 

· PORTANTO, AO LEVANTAR O FUNDO, BENEFI 

CIANDO-SE DE TAL PRERROGATIVA PELA PERltl[/SSÃO DE LEI, O 

EX-AUXILIAR DE ENSINO TORNOU O SEUA TO VOLUNTARIO, QUE 

LHE GARANTL-1 O LEVANTAMENTO lRREVERSÍVEL, CONSUMOU A 

RESCISÃO CONTRATUAL, RECEBENDO OACRE:SCIMA DEPOSITADO, 

ETC. 

Pleitear, <ii3pois do levantnmento, a invalidação da 

re~ ::isão, seria a burla da lei, a confissão da insinceridade do uso do 

motivo legal. 

Com relação ao empregador, no caso, o Administra 

dor, naõ pode ser conivente com a burla da lei. 

De onde, anular o ato de rescisão contratual, sem 

o,rdem judicial, (Porque·o Sr. /1alter !t'lott:a não recorreu a júízo mas le 

vantou o fundo de garantia e maf:s os 109!, de 112ulta que a Universidadepa 

gou pela rescisão) seria colocá-lo em situação de ilegalidade e de ter bur 

lado a lei do Fundo de Garantia. A Administração, por outro lado, não 

pode, também, burlar-oupennitir a burla, por mo_tivos óbvios. 

Para não omitir do assunto qualquer detalhe,mesmo 

depois de consumada a rescisão contratual e irreversível, numa infeliz 

digressão, o Prof. José Alberto Batista julgou de seu dever fazer acusa 

ções ao Diretor do Instituto de Zootecnia. Realmente, sem negar a in 

terrupção da aul,a e nem tanpouco que a intervenção do Auxüiar de Ensi 

no, Walter Motta se des tina,m à cumuni.cação do falecimenw do aluno e 

à de uma Programação de ato público no Pavilhão Central, sem negar~~ 
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depois de tal comunicação, os alu,ws abandonaram a aula, declarando 

mesmo haver punido os alu,ws, termina o Prof. Batista por dizer que -

achou a atitude do jovem implicado muito digna, o que leva a perplexida 

de, porque, se a atitude era digna, não se enúmde como possa f;er acar 

rerodo a punição -dos alunos., • 

Entref;anto, o autor da representação, mais adian­

te, se desmente, e acusa o Diretor do bistituto de ter forçado a situação, 

dizendo que não notificou da falt;a e nem advertiu o docente faltosq. 

Não se pof!e entender como afirma não ter tomado 

,qualquer providéncia com relação à intervençao do Sr. Talter MoUa: 

1 :) porque, como já se disse, se julgava as conse 
-

qué"ncias da atuação do Sr.,. rral ter 1./!otta altamente positivas, não pode -

ria ter punido os alunos que atenderam ao convite do Sr. !Vffllter Motta; 
- -

2 9) - porque o próprio Sr. Y.?alter lvlotta ao defen-
- -- -

der-se, afirma (Proc. UFR -009987 /79) - fls. 1 4) que o Prof. Batista -

"· .. me aconselhou a não me envolver com esses fatos ". 

Evidenciadas as contradições, restava, entretanw, 

a grave acusação feita pelo Prof. Batista contra o Diretor do Instituto, 

a quem atribuía pressão e ameaça para que se manifestasse contra o 

Sr. Walter Motta e a favor da Diretoria. 

É evidente que tal acusação não poderia passar des 

percebida à Administração. Pois, não se pode deixar de apurar a acusa­

ção de um Professor que se diz pressionado e ameaçado pelo seu próprio 

mretor. 

O assunto, portanto, José Alberto Batista, a denún 

eia feita por este Prof~-ssor e o Processo Administrativo aberto para 

apuração dos fatos, não tiveram qualquer.relação com a rescisão C<!_nlra 

tual do jOVf!m ·walter A1otta. Referido processo foi instaurado, tão- so 

mente, para apurar a veracidade da acus'açao feita pelo Prof. Batista de 

que o Diretor do Instituto teria exercido pressão sobre o mesmo , bem 

como esclarecer divergências e contradições entre as diversas informa-

-çoes. 
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Ora, o que se apurou foi: 

a) que o Professor Batista presumia apenas, que o 

Diretor do Instituto lhe teria atribuído a autoria da 

denúncia, ficando Comprovado serem inteiramente 

descabidas quaisquer conjecturas a respeito: 

b) que o próprio Prof. Batista negou ter sido 

do pelo I'rof. Nei, atribuindo ao Prof. Nei, 

contrário, as melhores e as 1nais construtivas 

tenções. 

coagi 

pelo 

in-

Tuào o que aqui se diz está confirmado no processo. 

2~ Em relação ao inquérito policial e aos processos 

administrativos, não é verdade (e a Administração nega o fato perempto 

riamente perante Deus, e perante a Naçáo) que os Docentes tenham sido 

chamados à responsabilidade por atos de solidariedade. 

fvJê,Smc porque é tecnicamente impossível chamar à 

responsabilidade, principainzenie penal, por simples ato de solidarieda­

de, não havendo crime ou ilícito numa construtiva solidariedade, desde 

que exercida de forma pf!rmitida em lei. 

Nern poderia a lei, norma social que é, coibir a 

solidariedade humana, porque a solidariedade humana é, afinal, umafor 

ma de manter os honwtis coesos e a Lei se destina, a manter a ordem de 

um grupo social que se nwntém coeso, principalmente na defesa da or­

dem jurídica, que esse mesmo grupo, sirnuUâneamente, impõe e aceita, 

como vigente e cogente, i.rsto é, obrigatória. 

A ·oerdade é que: 

O JN0U.ÉRITO POLICIAL E OS PROCESSOS ADl'v11-

NISTRA TIVOS Sô FORANI INSTAURADOS E}.( VIRTUDE DE HAVEREM 

OS DOCENTES .flv!PLICADOS RETIDO .. 1S PAUTAS DE CONCEITOS E 

TODO O l'vú1 T'E .~.lA l.J REFF: l?.ENTE A O 29 PERÍODO LETIVO DE 1979, 

DEPOIS DE ESGOTADOS TODOS OS PRAZOS E Ai)ELOS FEITOS E REI 

TERADOS 1-ELA AD!.v/IN/STRAÇÃO. 

A Adniinistração muitas vezes fez ver aos membros 

do Conselho da ADUR que a procuraram, segundo eles, em nome de seus 
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associados, que a retenção dos referiàos documentos, ainda. que por mo 

tivo de sentimento pessoal, jamais poderia ser relevada, poi,s o Código 

Penal diz expressamente que aquela atitude por parte de um servidor pú 

blico (os docentes são servidores públicos) constitui ilícito penal, previ~ 

t9 no Código Penal como crime contra a Administração P-úhlica. 

A A.dn~inistração explicou, ainàa, que ela nem ao 

menos poderia se omitir, não somente porque os alunos prejudicados 

ameaçaran~, diversas ve;,;e.s, d3 mover ação contra o Reitor, responsabi . 
- l ~ 

lizando-o pelas faltas dos ccnceitos, cc··c:o o p~róprio Código Penal f:am-

bém nianda aplicar, inclusive 
1 

a p ;r:a clz perda àe Junção pública à auto -

ridade que, por indulgência, deixar ds resp0~:Eabilizar subordinado que 

comete infração no exercício cl.as respeciivas funçó-e:; públicas, conforme 

prescrevem o art. 319 e o art. 320 do Cédi_go Penal, a seguir transcri -

tos, ipsis litteris, para ·melhor eniendin:'. entc: 

"Art, 3.19 ~ Reüwdar ou deixar de praticar, indevi 

damente, ato de ofício? ou praticá-lo contra disposi 

ção expre.s5~a, de lei, para satisfazer interesse ou 

sentimento pessoal: 

.Pena -~--· detc-n,çá-o, de tris meses a um ano, e 

mult;a, de cinquenta ce~-itavos a dois cruzeiros"· 

"Art. 320. Deixar o funcio:uírio, por indulgência, -

de responsabilizar, subordfr:,ado que cometeu infra­

ção no exercício do cargo ou, quando lhe falte com 

petência, não levar o fato ao conhecimento da auto-

ridade com_petente: 

2ena - J,efe;.,çã1J, de quinze dias a um mes, ou 

nzulta, de vinte centavo:; e d0is cruzeiros rr. 

Ora, embór;a con1. risco uc e;zveredar por wna ex 

posição técnica, talvez pouco acessível c:.o alunado, é essencial que se 

explique do panto de vista legai; parque foi feito, como foi feito e porque 

não podia, legalmente, deixar de ser feito tuto o que se fez, 
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Além dos artigos já citados do Código Penal o 5 49 

do a.r.t. 16 da Lei n 9 5. 540/68 responsabiliza o Reitor e os [)ire tores por 

qualquer omissão. Por outro lado, o Decreto-lei n9 464/t- ·.', em seus ar 

tigos 11 e 12, é taxativo quando dispõe que se apliquem as normas das 

Leis de Ensino, dos Estatutos e Regimentos Universitários e Escolares 

a todos os membros do Nragistério Superior, mesn·o admitidos pela Con­

solidação das Leis do Trabalho, entregando a responsabilidade do Regi -

me msciplina,r, sem possibilidade de omissão, corno já se disse, porque 

a omissão, ou condescendência, além de ilícito administrativo constitui 

ilícito penal dentro da respectiva jurisdição nas Instituições que dirige. 

Na realidade, a obrigação de pedir abertura de ln -

quérito Policial, uma vez caracterizado o delito ou infração capitulada 

na lei penal, está determinada nos ar(igos 226 e 229 da Lei 1711/52, "in 

verbis " .. .. 

"Art. 226 - Tratando-se de crime, a autoridade que 

deterndnar o processo administrativo providenciará 

a instauração de inquérito policial ". 

"A rt. 229 - 0uando a infração estiver capitulada -

em lei penal, será remetido o processo à autorida­

de competente, ficando o translado na repartição"· 

A REITORIA ESr>EROU PA ~1 SE RESSALVAR DES 

SA RESPONSABILIDADE 11 TÉ O EXTREMO DA ANTEVÉSPERA DA 

COLACÃO DE GRAU, TEN O ESGOTADOS TODOS OS lv!E ... OS SUASÔRI 
~ -

OS E DE ALERT.t1!vTENTO ..: ½lul EVITAR TOMADA Dr1 J,/{EDIDA. 

Diz-se, haje em dia, (quando os discentes já tive­

ram assegurados as suas diplomações, os seus cursos de férias e Ws 

suas atuais matrículas), que o pedido de ajuda feito à Superintendéncia 

da Polícia Federal, foi recurso que não tinha, até então, precedente,es 

t1uecendo-se, o que é doloroso admitir, que, também, pela prin~eira 

vez na história do ensino do Brasü, um grupo de docentes, sob o prete!_ 

to de defesa de um caso individual, tenha usado de um recurso, contra o 

alunado e proibido pelo Código Penal, reten_<_!,o conceitos e Provas que l~~ 

são confiados em razão das funções de alta-relevância social que exer -
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cem. Note-se que os referidos documentos não pertencem aos docentes. 

Ficam, apenas, sob a guarda dos mesmos em confiança, e não podem 

ser usados como preço de uma .espécie de resgate. 

Nenhum motivo, de qualquer ordem, justifica a Po_ 
sição que foi tomada, infelizmente, por uni grupo de docentes desta Uni­

versidade·. 
Se os docentes foram influenciados ou orientados pa 

.:::r-

ra reter os conceitos, por certo hão. de ter revelado a fonte de tal influ-_ 

ência ou orientação, durante seus depoimentos perante a Superintenden -

eia da Polícia Federal.. 

Vale ressaltar que, embora a Lei n!> 1711/52 o per 

mita, não foi pedida nenhuma suspensão preventiva por qualqu~r das 

1Comi$Ões instauradas. 

Jamais /orar,-: eles compelidos ao afal; t(lmento das 

aul,as, ou tiveram cerceada qualquer de suas atividades profissionais ou 

pessoais. 
Qualquer pessoa, quando convidada ou intimada por 

autoridade policial ou judiciária, é obrigada a comparecer e prestar de 

clarações ou esclarecimentos~ 

O Reitor foi tambéni chamado a depor,. Disciplina -- -
damente atendeu a intimação para delJor, ·rr: nem por isso sentiu-se ofen 

dido, humilhado, moles lado, ou pressionado. 

É relevante salientar que a Universidade, embora 

o pudesse fazer, como parte interessada, não compareceu a qualquer 

das tomadas de depoimento, deixando o campo de defesa inteiramente I 
aberto aos implicados e a seus advogados de livre escolha. 

TÃO LOGO ASPA UTA.S DE CONCEITO FORAM EN ... 
TREGUES, A REITORIA COMUNJC{)r :· A OCORRENCIA A POLÍCIA FE­

DERAL, TENDO AGRADECIDO A CúLABIJR4 ÇÃO. 

Infelizmente, porém, a entrega feita com retarda­

mento não descaracteriza o lricito penal. Somente o Poder Judiciário 

tem, no contexto da organização nacional, autoridade para anular o pro-

cesso policial, ou para, simplesmente, irnpronunciar os implicados ou 

mandar encerrar o inquérito, 
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Não fosse o caso tipificadn como crime contra a Ad 

ministração Púb!_ica e de responsabilidade funcional, o Reitor teria con 

dições de retirá-la e já o teria feito. Se não o fez é porque não se trata 

de um simples revide contra ofensa pessoal. A ofensa, de acordo com a 

lei, foi contra a Administração Pública, criando um precedente perigo -

so. 

· Não se pode, portanto, pretender que a Administra­

ção tente medidas absolutamente impossíveis de serem conr:retizadas, o 

que não QUER DIZER QUE 11 ADA!INISTRAÇÃO TENHA O l'v!ENOR INTE-

RESSE EM ORDEM PESSOAL NA A.<LICAÇÃO DE PENALIDADE OU 

AFASTAMENTO DE f;'UALQUER DOCENTE. 

Embora, absolutcme'll!te irrelevante o comenúÍrio ª'!!:. 

te os fatos consumados, não havia nf.f.nhum ~-Q~~/?O no Processo Civil a 

ser tentato na antevéspera da colação de grau, naõ somente porque o Ju 

diciário estava em recesso, como, também, porque, para se requerer 
. -

uma apreensão judicial a ser feita por Oficial de Justiça, é preciso di -

zer ao Juiz onde es úÍ o ol,je to a ser apreendido. A Administração -nao 

tinha a menor idéia do local exato onde es tariarn as pautas de conceitos 

ou das pessoas em cujo poder estariam, os referidos documentos. Vale 

ressaltar ainda que, no mês de dezembro, os docentes se encontravam 

dispersos. 

Salientando-se, ao ensejo, que a instauração dos 

processos administrativos pelos mretores dos respectivos Institutos e~ 

volvidos determinada por imposição da Lei n 91711/52, que dispõe, "in 

verbis ": 
1'A rt. 217 - A autoridade que tiver ciência de irre: 

gul,aridade no serviço público é obrigada a promo : 

ver-lhe a apuração imediata em processo adminis­

trativo, asseg'.,1,rando-se ao acusado ampla defesa"· 

Aliás, o processo adn~inis trativo é até uma prerro­

gativa do funcionário público federal, estendido aos servidores público~_ 

efetivos ou estáveis, como maneira de lhes garantir ampla possibilida -

de de defesa. 
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E, se a Administração deu idênticas prerrogativas 

a servidores não efetivos e não estáveis, foi mais do que jus-ta, foi cau­

telosa no que. concerne assegurar a todos os implicados ampla oportuni­

dade de se explicarem e se defenderem. 

3, Com relação às reivindic(!çÕes sobre: 

. "Renovação dos contratos ,rJ,os Professores assi111:__ 

que se encerras em" e a "Nem mais urn professor demitido" -- a Ad-
• 

' 1 

ministração -tem a dizer, a bem até do ensino e da educação cívicas dos 
! 

discentes o que segue: f 
\ 

A Constituição de 19,67, como um avanço que foi 

con,siderado na realização da igud dade âemocratica, reduziu prerrogati ..,,.. 

vas de classe, ab~1lindo a VITALICIEDAtJE A TB DOS PROFESSORES CA 

TEDRA TICOS, DEPOIS PROFESSORES TITULARES CONCURSADOS,só 

ressalvando os direitos pessoais dos já atingidos pela vitaliciedade. 
1 

J..!Jas, · os próprio$ servidores vitalícios, inclusive os 
1 

Magistrados, podem ser demitidos, conforme a Constituição, desde que 

em virtude de sentença judiciária • . Também os que :,:•"f f?.~1.,,,;_.- i!e imunidades 

sofrem limitações a esses privilégios, ou se teria destruído o princípio 

democrático de igualdade bás_ica entre os homens e a proibição constitu­

cional ~ privilégio de classe, ,de discriminação entre as pessoas .. 

Quanto à responsabilidade por atos funcionais, o pró 
1 • • • ~ 

prio Presidente da Repúblicr/ tern responsabilidades definidas na Consti -

tuição e responde perante o Congresso Nacional, poderdo ser juJ,gado pe 

lo Senado Federal, se descumprir os se11.s deveres. O Reitor também 

tem seus atos controlados e fiscalizados pelos Conselhos Superiores da 

Universidade, criados por lei. 

Não é possível, portani(!, conceder aos docentes as 

prerrogativas ilimitadas do manifes t9, pois isto atent:a .até contra o regi 

me democrático, não se entende que a juventude deseje a declaração de · 

um privilégio de uma classe, que seria tornada intocável. 
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DIGA-SE, AO ENSEJO~ ·QUENÃO~OBEITOR QUEM 7JELIBE.­

RA SOBRE PEDIDO DE CONTRATAÇÃO OU RESCISÃO CONTRATUAi- ,.. .. 

DOS DOCENTES1 - MESMO MQUELESADMITIDOSA · TÍTULO ~-•.tPRECli r ~ • 

RIO. SIMPLES~NTE, MANDA FORViALIZAR os~ TOS, Jl. V~TÁ" ~ ,;;:,::....:~·~;;.,"4. 
• ' . ~ . - -:m-1.:~~-.:-~ 

SOLICITAÇÃO EXPRESSA ·nos.R~SPEC.TIVOS DIRIGENTES,, . -:RESPEi-
.. 

TANDO O RÍVEL .DE COMPETENCIA EM CADA CASO. RO CASO ORA 

QUESTIONADO, ALIAS, A INICIA TIVA .DA RiSCISÃO DO CONTRATO .. 

PARTIU DO DfilETOR DO INSTITUTO DE ZOOTECNIA, E FOI HOMO 

LOGA.DA PELO CONSE~HO DS~ARTAMENTAL DO MESMO INSTITUTO. 

Em aditamento ao que _se di,s~e, permite_-se e_sta .Unive~si~de ' 

-dizer que parece, perante -o corpo aocenf:e e o corpo discente,, pelo · me --
nos no que concerne aos grupos de liderança implicados,-gue os mes­

mos consideram o quadro atual de docência da UFRRJ além de . inallnl{f 

vel e intocável, na opinião dos auwres-estudantes do manifesto, impas 

sível de aumento de professores. 
. -

4~ CONCLUINDO - E SEM NECESSIDADE DE MINÚCIAS SOBRE 

OS DEMAIS ITENS QUE JA FORAM EXAUSTIVAMENTE EXPLICADOS-
- . 

AFIRMA-SE AOS DISCENTES QUE NÃO PRETENDE E NÃO PODE -A . - . 

ADMINISTRÃÇÃO NEGAR AO EX-AUXILIAR DE ENSINO WALTER MO 

TA~ NEM A ·QUALQUER CI.ll4DÃOBRASILEmo EM CONDIÇÕES EQUI 

VALENTES, ·o DmEITO DE CELEBRAR 'CONTRATO COMA· l!NIVERSI 

DADE, DENTRO DAS LIMITA ÇÔES E FORMALIDADES LEG4is, ~ .NAO 

TEM RESTRIÇÕES A FAZER A NINGU~M, A NÃO SER AQUELAS QUE 
. . _, 

-~LHES &lo IMPOSTAS PELA LEGISLAÇÃO BRASILEIRA. 

Esta afirmação representa uma garantia aos jovens alunos, auto 

res·do manifesto, de que um dia, depois de graduados ou titmados, se 

desifiarem ingressar no Mitgistério Superiur, terão assegurados pelos 

atfrninistradores, garantias de competição em igualdade de condições 

com todos, e não encon.trarão o quadro de màgistério ocupado por um 

grnpo fechado, hermético e ·implantado num !egime de privüégios, · -de 

exclusiviaad(! e intranquüúµlde. 

Dados.r..· os presentes e minuciosos esclarecimentos, nem mes­

mo acredita este Conselho Universitário Permaneçam os discentes ,fltl 

tomada de posição agressiva e intransigente de i,npedimento àas mil.as. :.. 
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E não acredita porque há que dar um voto de fé aos 

que representam o futuro do .Brasü e a esperança tb pcvo brasüeiro. 

Conscientizando-se da verdade, insofismável e in -

teiramente cmnprovável de tudo o que aqui se diz, terminarão, está cer_ 

to, este Conselho Universitário, a greve, convencidos de que, com ela 
. . 

prejudicam o estabelecimento de que fazem parte, ao futuro profissio -
1 

nal quf os espera e que dependerá em grande parte, de que honrem a 
1 

escda que os diplomou, mgnifkando, assim, os respectivos dipl,omas e 

títulos,, 

.Ms desdouros que procurem lançar sobre o nosso 

presente, já no ocaso da vida, reverterão, em verdade, em maior pra -

zo e intensidade sobre suas próprias e futuras vidas. 

E porque acreditamos na juventude brasileira e 

porgue não entendemos os nossos interesses a não ser harmônicos, em 
• 

prol dos mesmas ideais, pedimos que se dé"por encerrada esta greve e._ 

esta lufa sem sentido, sem vencedores e sem vencidos, mas, todas jun,­

tos, ombro a ombro, lutando pela grandeza do jvt11-à1 do Brasil. 

UFRRJ, 3~ de mz de 1980 

~ ~·Í>-," ú 
Arthur Orlando Lop;/; ia Cosfll ve;.;J 

Presidente do Conselho Universitário 

.. 


